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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO/VALOR DO CONTRATO DE N° 

03/2024 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.  02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 30/2023    

 

ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O FUNDO 

MUNICIPAL DE CELSO RAMOS/SC E A 

EMPRESA LBZ ENGENHARIA LTDA. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente aditivo de quantitativo/valor tem por objeto a 

contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DO 

POSTO DE SAÚDE CENTRAL MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA JOSÉ MARTINELI, 

CENTRO, NO MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS, COM RECURSOS ORIUNDOS DE 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL FEDERAL, CONFORME PROJETO E TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Este aditivo é decorrente do Processo Licitatório nº 30/2023 e 

será regido especialmente pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO ADITIVO 

O presente Termo Aditivo de Contrato tem por objeto o acréscimo de R$ 90.610,87 

(noventa mil seiscentos e dez reais e oitenta e sete centavos) e supressão de R$ 

5.696,14 (cinco mil seiscentos e noventa e seis reais e quatorze centavos) referente  

ao estudo ténico de Engenharia, totalizando: 

VALOR SUPRESSÃO ITENS LICITADOS – 0,96% 

VALOR ADITIVO ITENS LICITADOS  E NÃO LICITADOS – 15,34% 
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Tendo em vista a necessidade de efetuar acréscimos da quantidade de materiais e 

serviços a serem utilizados, situação esta que não foi prevista durante o levantamento 

pela engenharia. 

 

Parágrafo único: Os projetos e pareceres assinados pelos engenheiros responsáveis 

pela obra estão anexo e fazem parte deste termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os pagamentos correrão por conta da dotação do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CELSO RAMOS/SC: 

DOTAÇÃO: 03 

03.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 03.001.10.301.14.2303 

4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 03.000 - FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 

R$91.000,00 1.709.0000.0250  

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CLÁUSULAS ORIGINAIS DO CONTRATO 

 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não 

alteradas e do qual este instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, para 

todos os efeitos de direito.   

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 

 

Celso Ramos, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

......................................................          ...................................................... 

Prefeitura Municipal de Celso Ramos          LBZ ENGENHARIA LTDA 

                Contratante                                                   Contratada 


